Lei Nº 1886/07 de 10 de Maio de 2007.

DISPÕE SOBRE AJUDA DE CUSTO, PARA PESSOA CARENTE, NECESSITADA DE TRATAMENTO MÉDICO, COM URGÊNCIA.





Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica o Chefe do Executivo autorizado a repassar o valor de R$ 700,00 (setecentos reais), como ajuda de custo, para a pessoa de LEOMAR DE SOUZA, o qual necessita de tratamento médico, cirurgia nos ligamentos do joelho, com urgência.

Art. 2º - O Tratamento e cirurgia será realizado em Clinica Especializada, em Florianópolis – SC., devendo o beneficiário apresentar comprovação dos valores despendidos, no prazo máximo de 30 dias, após a cirurgia.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 10 de Maio de 2007.
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